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               ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
               PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRIA
       CNPJ: 92.465.228/0001-75


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de peças e execução de serviços de manutenção e reparos no micro-ônibus placa IYY7950, ano 2018, modelo 2019, utilizado no transporte escolar da rede municipal e estadual de ensino.
Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.
1 - INTRODUÇÃO
O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade subsidiar a contratação de empresa especializada para o fornecimento de peças automotivas e a execução de serviços de manutenção corretiva no micro-ônibus placa IYY7950, ano 2018, modelo 2019, pertencente à frota da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.
A contratação busca assegurar o adequado funcionamento do veículo utilizado no transporte escolar da rede municipal e estadual de ensino, garantindo a segurança dos usuários, a continuidade dos serviços educacionais e a preservação do patrimônio público.
2 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
O micro-ônibus placa IYY7950, ano 2018, modelo 2019, é utilizado no transporte escolar diário, atendendo rotas da rede municipal e estadual de ensino. Foram identificadas necessidades urgentes de manutenção corretiva envolvendo componentes críticos de segurança: rolamentos e retentores dos cubos dianteiros e traseiros, amortecedores dianteiros e traseiros, sistema de suspensão com necessidade de embuchamento da viga dianteira, além de manutenção preventiva com troca de filtros e óleos, essenciais para assegurar as condições adequadas de operação e segurança no transporte de estudantes.
A ausência de manutenção compromete a segurança dos estudantes e pode ocasionar a interrupção do serviço público essencial, razão pela qual se torna necessária a contratação de empresa especializada, considerando que o Município não dispõe de estrutura técnica e operacional própria para a execução dos serviços demandados.
3 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
A presente contratação não está prevista no Plano Anual de Contratações, tratando-se de demanda superveniente decorrente da necessidade de manutenção do veículo da frota escolar.
4 - LEVANTAMENTO DE MERCADO
Alternativa 1 - Execução interna: inviável por ausência de estoque de peças e estrutura técnica adequada.
Alternativa 2 - Contratação especializada: viável e vantajosa, incluindo fornecimento de peças e serviços com garantia.
Realizaram-se pesquisas de mercado regional e análise de práticas de outros órgãos públicos para validar a viabilidade da contratação.
5 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A contratada deverá:
- Possuir e manter, durante toda a execução do contrato, as estruturas físicas, materiais e operacionais necessárias para a adequada prestação dos serviços; 
- Executar os serviços solicitados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da ciência formal da solicitação emitida pelo responsável designado pela Administração; 
- Efetuar, sem qualquer ônus para a Administração, a reparação de falhas, vícios ou defeitos constatados nos serviços prestados ou materiais fornecidos, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a partir da solicitação do responsável, de forma a garantir a plena funcionalidade do objeto contratado; 
- Assegurar a garantia mínima de 90 (noventa) dias para os serviços e materiais fornecidos, em conformidade com o art. 26, inciso II, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), contados a partir do recebimento definitivo do objeto, atestado pela Secretaria responsável; 
- Assumir integralmente todos os custos decorrentes das reparações necessárias durante o período de garantia, inclusive transporte, materiais e mão de obra, não cabendo qualquer encargo adicional à Administração; 
- Utilizar peças originais ou de primeira linha, conforme especificações do fabricante; 
- Apresentar orçamento detalhado das peças e serviços antes da execução; 
- Cumprir requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista: CNPJ, contrato social, alvará de licença municipal, certidões negativas municipal e estadual, FGTS, certidão negativa de débitos da União e certidão negativa de débitos trabalhista.
6 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
A estimativa das quantidades foi elaborada com base no levantamento das peças e serviços necessários no micro-ônibus placa IYY7950, considerando diagnóstico técnico prévio e parâmetros previstos no art. 23, § 1º, da Lei nº 14.133/2021.
	Item
	UnidMed.
	Quant.
	Descrição
	Fornec 01
	Fornec 02
	Fornec 03
	Valor Referência

	1.
	Un
	02
	Rolamento interno do cubo dianteiro
	R$ 98,00
	R$ 93,50
	R$ 94,00
	R$ 95,17

	2.
	Un
	02
	Rolamento externo do cubo dianteiro
	R$ 76,00
	R$ 70,00
	R$ 74,00
	R$ 73,33

	3.
	Un
	02
	Retentor cubo dianteiro
	R$ 44,00
	R$ 40,00
	R$ 42,00
	R$ 42,00

	4.
	Un
	02
	Rolamento interno do cubo traseiro
	R$ 165,00
	R$ 160,00
	R$ 165,00
	R$ 163,33

	5.
	Un
	01
	Rolamento externo do cubo traseiro
	R$ 225,00
	R$ 221,00
	R$ 223,00
	R$ 223,00

	6.
	Un
	02
	Retentor de cubo traseiro
	R$ 128,00
	R$ 125,00
	R$ 126,00
	R$ 126,33

	7.
	Un
	01
	Filtro combustível blindado
	R$ 266,00
	R$ 260,00
	R$ 263,00
	R$ 263,00

	8.
	Un
	01
	Filtro de ar externo
	R$ 140,00
	R$ 135,00
	R$ 140,00
	R$ 138,33

	9.
	Un
	01
	Filtro combustível separador d’agua
	R$ 135,00
	R$ 127,00
	R$ 130,00
	R$ 130,67

	10.
	Un
	02
	Amortecedor dianteiro
	R$ 518,00
	R$ 510,00
	R$ 515,00
	R$ 514,33

	11.
	Un
	02
	Amortecedor traseiro
	R$ 375,00
	R$ 360,00
	R$ 365,00
	R$ 366,37

	12.
	Lt
	05
	Óleo para transmissão 80W90
	R$ 55,00
	R$ 53,00
	R$ 54,00
	R$ 54,00

	13.
	Un
	01
	Kit de reparos embuchamento de viga
	R$ 645,00
	R$ 630,00
	R$ 632,00
	R$ 635,67

	14.
	Un
	01
	Filtro de óleo lubrificante
	R$ 105,00
	R$ 100,00
	R$ 104,00
	R$ 103,00

	15.
	Un
	01
	Prestação de serviço - Mão de obra especializada para instalação de chapa de acabamento do assoalho; substituição de amortecedores dianteiros e traseiros; troca de óleos e filtros do motor, da caixa e do diferencial; revisão de cubos e rodas, com substituição de rolamento de roda traseira, rolamentos dianteiros e retentores; remoção e reinstalação da viga para execução de embuchamento.
	R$ 4.000,00
	R$ 3.950,00
	R$ 3.970,00
	R$ 3.973,33



Valor estimado total: R$ 8.499,33 (Oito mil, quatrocentos e noventa e nove reais e trinta e três centavos), correspondente ao menor preço obtido após pesquisa junto a fornecedores especializados em peças automotivas e serviços de manutenção de veículos, compatível com os valores praticados no mercado regional.
7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Tendo em vista as características do objeto, sugere-se que a contratação seja realizada por meio de Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, § 7° da Lei nº 14.133/2021, pois o menor preço encontrado será inferior a R$ 10.478,74 (dez mil quatrocentos e setenta e oito reais e setenta e quatro centavos).
8 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Considerando as características relativas à solução eleita, entende-se que o parcelamento do objeto se mostra técnica e economicamente viável.
9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
A contratação objetiva:
- Melhoria das condições operacionais do veículo;
- Garantia de transporte seguro aos usuários;
- Preservação do patrimônio público;
- Prolongamento da vida útil veicular;
- Manutenção do acesso dos alunos à educação;
- Redução de custos com manutenções emergenciais futuras.
10 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Para a adequada execução do objeto a ser contratado, serão necessárias as seguintes providências:
a) Realização da certificação de disponibilidade orçamentária;
b) Designação do fiscal do contrato.
11 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Nesta contratação específica, não existem contratações correlatas e/ou interdependentes.
12 - IMPACTOS AMBIENTAIS
A contratação apresenta impactos ambientais positivos:
- Melhoria da eficiência energética através de manutenção adequada;
- Redução de emissões através do adequado funcionamento do motor;
- Prolongamento da vida útil veicular, evitando descarte prematuro;
- Adequada destinação de peças substituídas e resíduos automotivos.
A empresa contratada deverá observar as normas ambientais para destinação adequada de resíduos automotivos, utilização de peças conforme legislação ambiental e medidas de controle de poluição.
13 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Este Estudo Técnico Preliminar analisou a necessidade de contratação, os requisitos técnicos, legais, ambientais e operacionais, bem como o mercado fornecedor e demais aspectos necessários para caracterização da demanda.
Considera-se VIÁVEL a contratação, conforme inciso XIII do art. 18 da Lei nº 14.133/2021. Recomenda-se a elaboração do Termo de Referência para instrução do processo.
14. RESPONSÁVEIS
Elaborado por: Marcus Renato Bayer 
Aprovado por:

Alegria-RS, 30 de janeiro de 2026.
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